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DA COMISSO DE ADMINISTRAÇZO PUBLICA SOBRE O PL 789/93

De autoria do nobre Vereador Alberto Calmo, o projeto dis-
p ge sobre a remessa de telegramas aos candidatos aprovados em con-
curso páblico municipal.

Atualmente, os candidatos aprovados em concurso so obriga-
dos a verificar diariamente, no Diário Oficial do Município, se
est'ão sendo chamados, ou no, para tomar posse. Esse procedimento
é penoso mesmo para quem tem acesso fácil ao Diário. Como o inter-
valo entre o concurso e a chamada pode se estender por meses, as
muitas pessoas que 'Vão têm condiç ges de ler sistematicamente esse
jornal correm sério risco de deixar de comparecer em prazo hábil.

Essa deficiência de informaç"ão pode prejudicar, assim, e de
forma irreparável, muitos candidatos. Lembre-se, ainda, que o no
aproveitamento de pessoas já aprovadas prejudica também a Adminis-
traç'ão Páblica, que vê inutilizado parte do trabalho despendido na
realiza4o dos concursos.

x. 'muito oportuna, portanto, a proposta de tornar obrigat6-
rio o envio de telgrama aos candidatos aprovados, com informaçges
sobre o prazo para tomada de posse.

1.

Pelo exposto, este parecer é favorável ao projeto, endos-
sando os termos do substitutivo proposto pela Comisso de Consti-
tuiç"ão e justiça.
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